
INDICAÇÃO Nº 
4362
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e Juventude que faça a instalação de uma Academia Popular na Praça Pública “Antônio Rainho” da Vila Sumaré em Presidente Venceslau.

JUSTIFICATIVA

O Vereador Vandeir de Novaes solicita desta Pasta a implantação de uma Academia Popular na Praça Pública Antônio Rainho da Vila Sumaré, em Presidente Venceslau. Justifica considerando a necessidade do bairro de possuir um local onde possa realizar práticas de esporte.

A Vila Sumaré é um área da cidade habitada por população de baixo nível de riqueza e merece a atenção da administração pública para benefícios que lhe proporcionem saúde e bem-estar social.

Desta forma, justificamos a importância da liberação deste benefício. Considerando que a administração do município necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para atender a população, ficamos no aguardo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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